
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A6gazetasp.com.br
Terça-feira, 26 De Novembro De 2024 

AVISO DE CANCELAMENTO DE ITEM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 - EDITAL Nº 050/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
359/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E À MANUTENÇÃO 
DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL. O MUNICIPIO DE TRABIJU informa 
aos licitantes participantes do certame em epígrafe o CANCELAMENTO dos itens Nº 100 e 101 para 
readequação do seu descritivo. Os demais itens permanecem inalterados. Ficam mantidos o dia e 
horário para a realização da sessão pública da licitação em epígrafe. Informações podem ser obtidas 
através do telefone (16) 3349-9200 ou ainda através do e-mail: licitacao@trabiju.sp.gov.br. Trabiju, 
25 de novembro de 2024. MARCELO RODRIGUES FONSECA - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE BIORREMEDIADOR EM PÓ A BASE DE BACTÉRIAS DO 
GENERO BACILLUS, COM CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 1,5X109 UFC/G PARA USO NA ES-
TAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DE CATANDUVA COM RESERVA DE COTA PARA MI-
CROEMPRESA-ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDE-
DOR INDIVIDUAL, conforme especificações do edital. 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 
Recebimento de propostas e documentos: até dia 11/12/2024 AS 09:00 horas.
Informações: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua 
São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 000 – Catanduva-SP - site: http://www.saec.sp.gov.br/
site/ - E-Mail: licitacao@saec.sp.gov.br. Cópia deste edital está disponível no portal da transparência 
da SAEC no site: http://transparencia.saec.sp.gov.br:8079/transparencia/ - Catanduva, 26 de novem-
bro de 2024 – Marco Antonio Machado – Superintendente.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 085/2024 - PROCESSO N. 2024/024242

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO DE 
SOLO PARA AS REGIONAIS E REMOÇÃO DE LODO NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO CAPIM FINO. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 12/12/2024 Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: 12/12/2024 Horário: 09h; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/12/2024 
Horário: 09h. O edital completo poderá ser obtido pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.
sp.gov.br, www.gov.br/pncp e https://bnc.org.br e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623. Pi-
racicaba/SP, 25 de novembro de 2024. RAUL EMILIO ADAMOLI DE MORAIS. Presidente do SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de MATERIAIS DIVERSOS (TINTAS 
e ACESSÓRIOS) para a manutenção das instalações prediais da Câmara Municipal de Barueri, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Data de Início de Recebimento das Propostas e 
Documentos de Habilitação: Início: 26/11/2024 – Encerramento: 06/12/2024 às 09:59h – Sessão Pública: 06/12/2024 
às 10h. O Edital estará à disposição para retirada na Diretoria de Licitações da Câmara Municipal de Barueri, sito à Alameda 
Wagih Salles Nemer, n.º 200 - Centro - Barueri - SP - fone: (11) 4199-7969 ou nos sites www.portaldecompraspublicas.
com.br e www.barueri.sp.leg.br, a partir da data de início acima indicada.

Barueri, 25 de novembro de 2024. 
FLÁVIA CAVALEIRO RODRIGUES - Secretária de Planejamento e Gestão

SIRLEY APARECIDA DE SOUSA PINHO - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 
Pregão nº 315/2024 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2024.00025755-93 - 
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Objeto: Aquisição de materiais 
elétricos - Abertura da Sessão Pública para os lotes 01 a 08: 10/12/2024 às 09h30 - 
Disponibilidade do Edital: a partir de 26/11/2024, no portal eletrônico www.gov.br/compras - 
Unidade Compradora: 986291 - Número da Licitação: 90315/2024. Esclarecimentos 
adicionais com o Pregoeiro João Fernandes pelo telefone (19) 2116-8464. 

Campinas, 25 de novembro de 2024 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Licitações

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE PINHEIROS

O Coordenador das Unidades Prisionais da Região Metropolitanas de São Paulo torna público o 
CERTAME LICITATÓRIO na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (participação exclusiva a mi-
croempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas), objetivando a contratação de MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS, para uso deste Centro de Detenção Provisória “ASP 
Willians Nogueira Benjamin” de Pinheiros II, sito a Av. Dr. Ruth Cardoso, 1501, Vila Leopoldina – São 
Paulo – SP – CEP: 05310-000. O início do recebimento das propostas será em novembro, com aber-
tura da sessão pública marcada para o dia 06/12/2024, às 10:00m, sendo que o edital na integra, 
bem como o item a ser adquirido, prazos e demais informações pertinentes estão disponíveis no site 
www.gov.br/pncp ou www.comprasnet.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através 
do telefone: (11) 3836-4012 ou através do site www.gov.br/pncp ou www.comprasnet.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE PINHEIROS

O Coordenador das Unidades Prisionais da Região Metropolitanas de São Paulo torna público o 
CERTAME LICITATÓRIO na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (participação exclusiva a mi-
croempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas), objetivando a contratação de MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO, para uso deste Centro de Detenção Provisória “ASP Willians Nogueira 
Benjamin” de Pinheiros II, sito a Av. Dr. Ruth Cardoso, 1501, Vila Leopoldina – São Paulo – SP – 
CEP: 05310-000. O início do recebimento das propostas será em novembro, com abertura da sessão 
pública marcada para o dia 06/12/2024, às 10:00m, sendo que o edital na integra, bem como o item 
a ser adquirido, prazos e demais informações pertinentes estão disponíveis no site www.gov.br/
pncp ou www.comprasnet.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone: 
(11) 3836-4012 ou através do site www.gov.br/pncp ou www.comprasnet.gov.br.

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 90216/2024, referente ao Processo 20241099001, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 06 de 
dezembro de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 545/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PREST. DE SERV. PARCELADOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA AS UNIDADES 
DE SAÚDE.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/12/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 12/12/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 551/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 
DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E APOIO À GESTÃO DE REDES DE FIBRAS 
ÓPTICAS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/12/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/12/2024, ÀS 09H.

OS EDITAIS COMPLETOS PODERÃO SER OBTIDOS PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM. 

PIRACICABA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
LARISSA PALOMO MONFERDINI

CHEFE DO SETOR DE CADASTRO, EXPEDIENTE E SUPORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 546/2024
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/12/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/12/2024, ÀS 09H.
O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELO ENDEREÇO ELETRÔNI-
CO HTTP:/WWW.BNCCOMPRAS.COM. FONE (19) 3403-1020. PIRACICABA, 22 
DE NOVEMBRO DE 2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 549/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORIA PARA O MUSEU HIS-
TÓRICO E PEDAGÓGICO PRUDENTE DE MORAES.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/12/2024, ÀS 8H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/2024, ÀS 9H.
O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELO ENDEREÇO ELETRÔNI-
CO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM. 

PIRACICABA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024..
PRISCILA CAMARGO RODRIGUES GRECHI

CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 547/2024
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE SUCO INTEGRAL DE UVA.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/12/2024, ÀS 8H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/12/2024, ÀS 9H.
O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELO ENDEREÇO ELETRÔNI-
CO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM. 

PIRACICABA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
LEONARDO VICENTIM BRANCALION
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 548/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA E OUTROS SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DO PARQUE ENGENHO CENTRAL.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/12/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 550/2024
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS CÁRNEOS PARA OS 
ANIMAIS DO ZOOLÓGICO MUNICIPAL.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/12/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/12/2024, ÀS 09H.

OS EDITAIS COMPLETOS PODERÃO SER OBTIDOS PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. FONE (19) 3403-1020. 

PIRACICABA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
THIAGO LUIZ ARAUJO SANTOS

CHEFE DO SETOR DE DISPENSA DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 502/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ADEQUAÇÃO DO PADRÃO DE 
ENTRADA DE ENERGIA DO PRÉDIO DA MERENDA ESCOLAR.
COMUNICAMOS QUE O REFERIDO CERTAME FOI FRACASSADO.
DIANTE DO EXPOSTO, INFORMAMOS QUE FICA PRORROGADO O PROCES-
SO LICITATÓRIO, FICANDO A DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOS-
TAS PARA O DIA 11/12/2024, ÀS 08H, E A DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DA FASE 
DE LANCES PARA O DIA 11/12/2024, ÀS 09H.
O EDITAL DE PRORROGAÇÃO PODERÁ SER OBTIDO PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM. DÚVIDAS: (19) 3403-1020. 

PIRACICABA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
LARISSA PALOMO MONFERDINI

CHEFE DO SETOR DE CADASTRO, EXPEDIENTE E SUPORTE   

A penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tremembé, em atendimento a Lei nº. 
14.133/2021, torna público o edital do Pregão Eletrônico nº. 90026/2024, Processo SEI nº 
006.00434823/2024-51, licitação do tipo menor preço, modo de disputa aberto, com preferência para 
ME/EPP/Equiparadas, visando aquisição de material de higiene e vestuário para uso dos sentencia-
dos desta unidade prisional. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp ou pelos e-mails: cen-
troadministrativo@p1tremembe.sap.sp.gov.br ou andrebolognin@sp.gov.br. A sessão pública será 
realizada no dia 06 de dezembro, às 09 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através dos 
telefones (12) 3602-2002 e/ou (12) 3602-1995 Ramal 216/218.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Rodovia Amador Bueno da Veiga, km 140, Bairro Cond. Res. Girassol, Tremembé/SP – CEP: 12122-903 - Tel. (12) 3602.2002 Fax. (12) 3602.2001

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE

PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ, licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 90029/2024, PROCESSO SEI 006.00436357/2024-49, Código Úni-
co 20241233395, destinado a aquisição de material de consumo (diversas naturezas) 
para o exercício de 2024.
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrô-
nico www.gov.br/compras no dia 06/12/2024 às 9 horas. A íntegra do edital estará dispo-
nível no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone: (18) 3529-1791 ramal 215 e nesta Unidade, sito à Rodovia Comandante João 
Ribeiro de Barros Km 572, Bairro Venda Branca, Osvaldo Cruz – SP. 

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2024 
PROCESSO N.º 061/2024

Walter Rodrigo Da Silva, Prefeito Municipal de Queiroz, torna público que, em conformidade ao 
artigo 71, IV da Lei federal N.º 14.133/21, ADJUDICA o objeto Aquisição de gêneros alimentícios 
para compor a merenda escolar e outros setores, conforme especificações constantes do termo 
de referência, em favor das empresas ROSINEIDE CURSI BERTAGLIA – ME, inscrita no CNPJ N.º 
57.783.258/0001 - 29, vencedora dos itens N.º 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, pelo valor de 
R$: 1.048.740,00 (Um Milhão e Quarenta e Oito Mil e Setecentos e Quarenta Reais). HOMOLOGA a 
licitação formalizada na modalidade Pregão Presencial N.º 025/2024, Processo N.º 061/2024. 

Prefeitura Municipal de Queiroz - SP, 25 de Novembro de 2024. 
Walter Rodrigo Da Silva

Prefeito Municipal.

Aviso de licitações
Pregão Presencial nº 11/2024 Processo Administrativo nº 8326/2024 

Objeto: registro de preços visando futuras aquisições de materiais de construção civil para uso da 
Prefeitura Municipal em serviços de manutenção, reforma, ampliação e construção de interesse da 
municipalidade  Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser PROTOCOLA-
DOS até às 09 horas do dia 09 de dezembro de 2024, no Departamento de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Sarapuí. O certame acontecerá no mesmo dia a partir das 9 horas. 

Pregão eletrônico nº 66/2024 Processo administrativo nº 7285/2024 
Objeto: Aquisição e instalação de divisórias sanitárias, com fornecimento de todo o material e mão de 
obra. Fim dos recebimentos das propostas, abertura e julgamento das propostas e início da sessão 
de disputa de preços a partir das 09 horas do dia 11 de dezembro de 2024. Local - Portal: Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/

Pregão eletrônico nº 67/2024  Processo administrativo nº 8353/2024 
Objeto: Ata de registro de preço para aquisições futuras de material de brinquedoteca e material 
esportivos para a prefeitura municipal de Sarapuí  Fim dos recebimentos das propostas, abertura e 
julgamento das propostas e início da sessão de disputa de preços a partir das 09 horas do dia 12 de 
dezembro de 2024. Local - Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/

Dúvidas poderão ser sanadas através no email licitacoes@sarapui.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 
32761177.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2024 - PROCESSO Nº 8.556/2024. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE SACOS PARA AMOSTRA E ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS. EMPRESAS VENCEDORAS: MS DE ARAÚJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA. e BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 
182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais). Mogi das Cruzes, em 18 de novembro 
de 2024. MARILU FELIPE DOS SANTOS BERANGER - Secretária Municipal de Educação

AVISO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 005/24 - PROCESSO Nº 2.092/24. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, EM REGIME DE CONCESSÃO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO, 
DEPÓSITO E GUARDA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E OUTROS TRACIONADOS, 
APREENDIDOS E/OU REMOVIDOS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E/OU TRANSPORTES, 
ACIDENTES, AVARIADOS OU ABANDONADOS, NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. O 
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA, torna público, para conhecimento dos interessados, que, por 
determinação do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por meio dos 
TC-017410.989.24-8 e TC-017769.989.24-5, ANULOU a licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº 005/24. MOGI DAS CRUZES, em 22 de novembro de 2024. MIRIAM 
CARRASCO BENITES DA SILVA - Secretária Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 332/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 086/2024 
EDITAL Nº 103/2024 MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO –  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
MEDICAMENTOS, considerados desertos e fracassados em processos anteriores, para promover o tratamento e cura de 
patologias as quais os munícipes são acometidos e também para prevenção e promoção das doenças crônico-degene-
rativas, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição, quantitativos, detalhamento e demais condições definidas 
no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital e seus anexos. Início do Recebimento das Propostas: dia 27 de novembro 
de 2024 às 08h00 Fim do recebimento das propostas: dia 09 de dezembro de 2024 às 08h00 Abertura e Exame das 
Propostas: dia 09 de dezembro de 2024, das 08h01 às 09h00. Início da sessão de Lances: dia 09 de dezembro de 2024, 
às 09h01. Obtenção do edital: gratuito através do site www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.
novobbmnet.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Car-
doso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo 
Horizonte, 25 de novembro de 2024 – Dr. Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 107/2024 – Processo nº 259/2024 – Edital nº 2.982/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO de autoclave automática horizontal para Santa Casa de Penápolis. O recebimento das propostas ocorrerá do 
dia 27/11/2024 até as 09h00min do dia 09/12/2024, e a abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo dia. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. O credenciamento das empresas participantes, cadastro das pro-
postas e sessão pública serão realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com). As informações 
poderão ser adquiridas através do Serviço de Compras e Licitações, pelo e-mail licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 
3654-2537. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, 
e https://bllcompras.com. Penápolis, 25 de novembro de 2024. Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de Administração 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 108/2024 – Processo nº 262/2024 – Edital nº 2.983/2024 Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais médico hospitalares destinados ao cumprimento de mandados judiciais. 
O recebimento das propostas ocorrerá do dia 27/11/2024 até as 09h00min do dia 09/12/2024, e a abertura (sessão pública) 
às 09h01min do mesmo dia. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. O credenciamento 
das empresas participantes, cadastro das propostas e sessão pública serão realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil (https://bllcompras.com). As informações poderão ser adquiridas através do Serviço de Compras e Licitações, pelo e-mail 
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.
penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com. Penápolis, 25 de novembro de 2024. Pablo Ambrósio 
Ianela - Secretário Municipal de Administração

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “ASP LUÍS RICARDO JOCK STODUTO” DE PIRACICABA/SP
AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA “ASP LUÍS RICARDO JOCK STODUTO” de PIRACICABA/
SP, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Requisição de Compra 90015/2024, do tipo 
MENOR PREÇO, referente ao Processo nº SEI 006.00435123/2024-84, destinado à Aquisição de 
equipamentos e utensílios para refeitório, copa e cozinha, para esta unidade prisional, a realização da 
sessão será no dia 09/12/2024, às 9:00hs. Os interessados em participar do certame deverão acessar 
o endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, a partir do dia 26/11/2024, mediante a obtenção de 
senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes. O edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp,sessão CONTRA-
TAÇOES>EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Centro 
Administrativo da Penitenciária ”ASP Luís Ricardo Jock Stoduto” de Piracicaba/SP, telefones: (19) 
3447-8120 ramal 204 ou e-mail: adm@pepiracicaba.sap.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
COMUNICADO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 80/2024 (Reabertura)

PROCESSO: 10.857/2024, destinado ao Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de 
diagnósticos (exames). Comunicamos que fi ca autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Rômulo Luís de Lima 
Ripa, a SUSPENSÃO da sessão pública do certame acima que ocorreria às 8h30m do dia 26/11/2024 na plataforma 
eletrônico da BLL em https://bllcompras.com, para alterações junto ao anexo I do edital. Após as devidas corre-
ções, um novo edital será publicado. Porto Ferreira, 25/11/2024. Edson C. Pereira, pregoeiro.

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL
P.P. Nº 001/2024; MENOR PREÇO GLOBAL; REGISTRO DE PREÇOS; “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
COMO FAIXAS, BANNERS, ADESIVOS E OUTROS”. 
A sessão pública ocorrerá às 09h do dia 11 de dezembro de 2024. O Edital estará disponível no 
portal da BNC https://bnc.org.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site da 
Prefeitura www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações e Compras => Licitações Abertas (Reti-
rada de Editais).

Salto de Pirapora, 25 de novembro de 2024.
Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA - SP

EDITAL PROCESSO Nº 075/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024
REGISTRO DE PREÇO Nº 048/2024

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONSULTAS MÉDICAS NAS 
ESPECIALIDADES DE UROLOGIA, DERMATOLOGIA, VASCULAR, GERIATRIA, 
OFTALMOLOGIA, EXAME DE COLONOSCOPIA COM LAUDO E PROCEDIMENTO DE 
POLIPECTOMIA DE COLON”. 

As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer às 
especificações do instrumento convocatório. O recebimento das propostas de preços 
será até o dia 11/12/2024 e o início da sessão para disputa de preços será dia 11/12/2024 
às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e realização 
do pregão http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Modo de disputa: aberto/fechado.
• Critério de Julgamento: menor preço por lote.
• Informações pelo telefone (18) 3371-9500.  

Maracaí – SP, em 25 de novembro de 2024.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ

Aviso de Licitação
PE RP 065/24. PC 2984/24. Aq. de Materiais Médicos Hospitalares Diversos 
p/Atendimento de Demandas Judiciais. Abertura: 09/12/2024 as 09h. Eliene de 
Paula Pinto – Secretária de Saúde.
DE 021/24 – PC: 9340/24. Prest. Servs. Buffet, p/atender os Eventos: Fórum 
Mauá 2023-2033 - A Década da Transformação - Lançamento da Revista” e 
“Natal Solidário”. Abertura: 29/11/2024 as 08h. Edilson de Paula Oliveira – 
Secretário de Desenvolvimento Econômico. Os Editais encontram-se no site 
www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-7821.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 - PROCESSO Nº 201.975/2024 e apenso

OBJETO: Contratação de Link de Internet IP dedicado fibra optica e contratação 
de link de internet dedicado com dupla abordagem simétrico por fibra optica.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis 
para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As pro-
postas serão recebidas até às 08h00min do dia 11 de dezembro de 2024, exclu-
sivamente em ambiente eletrônico, no endereço http://novobbmnet.com.br. Mogi das 
Cruzes, 25 de novembro de 2024. Michel Reche Beraldo -Diretor Geral Adjunto do 
SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 - PROCESSO Nº 202.047/2024 e apenso

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de diversos materiais elétricos e 
automação.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponí-
veis para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As 
propostas serão recebidas até às 08h00min do dia 09 de dezembro de 2024, ex-
clusivamente em ambiente eletrônico, no endereço http://novobbmnet.com.br.  Mogi 
das Cruzes, 25 de novembro de 2024. Francisco Cardoso de Camargo Filho - Diretor 
Geral do SEMAE

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

-ACHA-SE ABERTO NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI-SP:

PREGÃO ELETRÔNICO 151/2024 (EDITAL 200/2024). Objeto: Manutenção predial. 
Abertura das Propostas: 10/12/2024, às 08:00h. Início da Fase de Lances: 10/12/2024, às 
08:30h. Acesso: bllcompras.com. Capivari, 25 de novembro de 2024. SANDRO 
RODRIGUES PONTES– Secretário Municipal de Negócios Jurídicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024; EDITAL 
Nº 102/2024; PROCESSO Nº 185/2024  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM E LABORATORIAL PARA USO DO 
SETOR DA SAÚDE MUNICIPAL. Detalhes: www.licitardigital.com.br ID: 48152
AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 179/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 064/2024, OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. DATA DE 
ABERTURA: 06/12/2024 AS 09:00 HORAS - PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 
LICITAR DIGITAL

Santo Antônio da Alegria, 25 de novembro de 2024
RICARDO DA SILVA SOBRINHO – PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UASG 380232– SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico. Nº Processo: 006.00435381/2024-61. Objeto: GEREN-
CIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA 

SUBFROTA DO CDP “TÁCIO APARECIDO SANTANA” DE CAIUÁ - UASG: 380232, POR MEIO DE 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZA-
ÇÃO DE ETIQUETA DENOMINADA TAG, COM TECNOLOGIA RFID (RADIO-FREQUENCY IDEN-
TIFICATION) / NFC (NEAR - FIELD COMMUNICATION) OU SIMILAR E, DISPONIBILIZAÇÃO DE 
REDE CREDENCIADA. Total de Itens Licitados: 20 (vinte) meses. Valor total da licitação: R$ 
543.329,60 (Quinhentos e quarenta e três mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). 
Disponibilidade do edital: 26/11/2024. Endereço: www.gov.br/compras. Entrega das Propostas: a 
partir de 26/11/2024 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 12/12/2024 às 
09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENITENCIÁRIA “ASP SANDRO ALVES DA SILVA” 

DE SERRA AZUL
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO

Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Sandro Alves da Silva” de Serra Azul, Licitação na Moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO número 90016/2024, destinado a Aquisição de Material de Consu-
mo - Escritório e Papelaria, entrega única, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão pública 
será na data 06/12/2024, às 09h00, no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará 
disponível em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto 
a unidade Prisional.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENITENCIÁRIA “ASP SANDRO ALVES DA SILVA” 

DE SERRA AZUL
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO

Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Sandro Alves da Silva” de Serra Azul, Licitação na Modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO número 90017/2024, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis, entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão pública será na data 
06/12/2024, às 09h00, no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em 
sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES 
> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto a unidade Prisional.
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 072/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3412/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
ambulatoriais de alta complexidade em TRS – Terapia Renal Substitutiva 
(hemodiálise) para atendimento aos munícipes de São Sebastião, ou ainda, 
a qualquer indivíduo que dele necessite, desde que observada a sistemática 
de referência e contrarreferência do Sistema Único de Saúde – SUS, sem 
prejuízo do sistema regulador de urgências/emergências, quando for o 
caso. Aviso de Suspensão. Considerando a necessidade de alteração do 
termo de referência, suspende-se o certame para adequação do referido 
documento. São Sebastião, 25 de novembro de 2024. Laysa Christina Pires 
do Nascimento. Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 091/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8228/2024

Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada em 
show pirotécnico para eventos do calendário turístico. Aviso de Suspensão. 
Considerando a necessidade de alteração do edital, suspende-se o certame 
para adequação do referido documento. São Sebastião, 25 de novembro de 
2024. Adriana Augusto Balbo Venhadozzi. Secretária Municipal de Turismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 26 De Novembro De 2024 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 479ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 479ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Secu-
ritização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 12 de 
dezembro de 2024, às 17h00min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a liberação de 20% (vinte por cento) da fração ideal da Nua 
Propriedade e do Direito Real de Superfície dados em alienação fi duciária aos CRI, através do Instrumento Par-
ticular De Alienação Fiduciária De Imóvel Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro de 
2021 (“Contrato de Alienação Fiduciária – Nua Propriedade”) e do Instrumento Particular De Alienação Fiduciária De 
Superfície Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro de 2021 (“Contrato de Alienação Fi-
duciária – DRS”) , referentes aos imóveis sob as matrículas de nº 164.390 e 154.331 do Ofi cial de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; e (ii) Aprovar o pré-pagamento de 15% (quinze por cento) do Saldo Devedor dos CRI, fi cando estabelecido 
que a Cedente deverá notifi car a Securitizadora com antecedência mínima de 06 (seis) Dias Úteis, contados da data in-
tenção de pagamento aos Investidores, assim como realizar o aporte com 02 (dois) Dias Úteis de antecedência da 
data efetiva da liquidação e, no caso da data do pré-pagamento não ocorrer em uma Data de Pagamento, realizar 
o pagamento da Remuneração capitalizada até a referida data para posterior amortização do Saldo Devedor dos 
CRI; (iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. 
A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibiliza-
rá oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
jur.assembleias.true@opeacapital.com e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos, 
com vigência de, no máximo 12 (doze) meses; (d) quando fundo de investimento, a representação caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administra-
dora ou gestora do fundo, além dos documentos societários anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente; (e) manifestação de voto, conforme abaixo e (f) na hipótese de celebração de operação compromis-
sada pelos Titulares de CRI junto a terceiros, os respectivos Titulares de CRI deverão comprovar à Securitizadora e ao 
Agente Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles relacionados aos direi-
tos de reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que possa ser objeto de as-
sembleia especial de investidores dos CRI, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de (i) 
declaração do respectivo Titular do CRI nos moldes constantes do material de apoio, (ii) envio da tela CETIP (Central 
de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refl etindo as quantidades totais de CRI detidas na data da pu-
blicação do edital de convocação, bem como (iii) e-mail e/ou contrato com a formalização da referida operação com-
promissada, a serem analisados e aprovados antes da assembleia. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu di-
reito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto 
a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto 
em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, 
se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e reserva-se o direito de reali-
zar a gravação da Assembleia Especial, nos termos do disposto no artigo 28, §1º, II da Resolução CVM 81. São Paulo, 
22 de novembro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Arton18 Soluções Financeiras Ltda.
CNPJ/MF nº 42.244.901/0001-79 - NIRE 35.237.295.236

Edital de Convocação
Ficam os sócios da Arton18 Soluções Financeiras Ltda. (“Sociedade”) convocados a comparecerem à assembleia 
geral extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 04 de dezembro de 2024, às 11:00, e, em segunda 
convocação, no dia 04 de dezembro de 2024, às 11:30, de forma presencial na sede social, localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, conjunto 72, parte 4, Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, para examinar, discutir e votar sobre: (i) a cessão e transferência de uma quota de titularidade de Camila 
Cleto Namura para a sócia ingressante Isabella Espindola de Alvares Otero; (ii) a cessão e transferência de uma quota de 
titularidade de Henrique David de Almeida Lucena para o sócio ingressante Marcelo Abreu Haegenbeek; (iii) a cessão e 
transferência de uma quota de titularidade de João Paulo Yazigi Arantes para a sócia Holding Master S.A.; (iv) a alteração 
da Cláusula 5ª do contrato social refl etir os itens (i), (ii) e (iii) acima; e (v) a consequente 6ª alteração e consolidação do 
contrato social. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Bernardo Patury Assumpção - sócio administrador

NEUREM CLÍNICA DE NEUROLOGIA 
ESPECIALIZADA DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ nº 29.058.830.0001-51
EDITAL DE RETIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Aviso aos Acionistas: Edital de Retificação do Edital 
Publicado neste Jornal nos dias 09/11/2024, 12/11/2024, 
13/11/2024, onde retifica-se as pautas publicadas que 
passam a constar:  1. Apresentação das demonstrações 
financeiras, exame e discussão do relatório da Adminis-
tração, Parecer do Conselho Fiscal e demais documentos 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023. 2. 
Aprovação das demonstrações financeiras e relatório do 
exercício de 2023; 3. Eleição de Administradores e Conse-
lho Fiscal. 4. Candidatos podem manifestar o seu interesse 
para concorrer a qualquer tempo, no endereço da Sede 
da Empresa, inclusive por email (neurem.juridico@gmail.
com). Poderão ainda até no dia da assembleia apresentar 
interesse. 5. Assuntos gerais. Assemblia será realizada de 
forma híbrida: a) Presencial na Rua Maestro Cardim 560 
sobreloja, São Paulo/ SP ou b) online através do link: 
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
NmMzOGMxMGItZDJjMS00YjY0LWFlNmEtYzI1YmI1ZjJj
NTcx%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%222
de917e4-7555-4afd-a603-4bde4d9f35c6%22%2c%22Oid
%22%3a%2272e1aa0c-eec3-4796-bb72-7580a166fa4d%
22%7d, no dia 04/12/2024 (quarta feira) às 19:00 com 
presença de representantes de 70% (setenta por cento) ou 
mais do capital Social, primeira chamada, ou às 19:30 com 
presença de representantes de qualquer porcentagem do ca-
pital Social, segunda chamada. São Paulo/SP, 21 de novem-
bro de 2024. Presidente do Conselho de Administração.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 477ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 477ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 12 de 
dezembro de 2024, às 14h00min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a liberação de 20% (vinte por cento) da fração ideal da 
Nua Propriedade e do Direito Real de Superfície dados em alienação fi duciária aos CRI, através do Instrumen-
to Particular De Alienação Fiduciária De Imóvel Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro 
de 2021 (“Contrato de Alienação Fiduciária – Nua Propriedade”) e do Instrumento Particular De Alienação Fiduciária 
De Superfície Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro de 2021 (“Contrato de Alienação 
Fiduciária – DRS”) , referentes aos imóveis sob as matrículas de nº 164.390 e 154.331 do Ofi cial de Registro de Imó-
veis de Jundiaí; e (ii) Aprovar o pré-pagamento de 15% (quinze por cento) do Saldo Devedor dos CRI, fi cando estabe-
lecido que a Cedente deverá notifi car a Securitizadora com antecedência mínima de 06 (seis) Dias Úteis, contados da 
data intenção de pagamento aos Investidores, assim como realizar o aporte com 02 (dois) Dias Úteis de antecedência 
da data efetiva da liquidação e, no caso da data do pré-pagamento não ocorrer em uma Data de Pagamento, realizar 
o pagamento da Remuneração capitalizada até a referida data para posterior amortização do Saldo Devedor dos CRI; 
(iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou conve-
nientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta 
ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI 
está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A As-
sembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportuna-
mente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias.
true@opeacapital.com e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos, com vigên-
cia de, no máximo 12 (doze) meses; (d) quando fundo de investimento, a representação caberá à instituição adminis-
tradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à adminis-
tradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente; (e) manifestação de voto, conforme abaixo e (f) na hipótese de celebração de operação compromissada 
pelos Titulares de CRI junto a terceiros, os respectivos Titulares de CRI deverão comprovar à Securitizadora e ao Agen-
te Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles relacionados aos direitos de 
reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que possa ser objeto de assembleia 
especial de investidores dos CRI, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de (i) declara-
ção do respectivo Titular do CRI nos moldes constantes do material de apoio, (ii) envio da tela CETIP (Central de Cus-
tódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refl etindo as quantidades totais de CRI detidas na data da publica-
ção do edital de convocação, bem como (iii) e-mail e/ou contrato com a formalização da referida operação compro-
missada, a serem analisados e aprovados antes da assembleia. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, 
se for o caso.  Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e reserva-se o direito de reali-
zar a gravação da Assembleia Especial, nos termos do disposto no artigo 28, §1º, II da Resolução CVM 81. São Paulo, 
22 de novembro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 478ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 478ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 12 de 
dezembro de 2024, às 15h30min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a liberação de 20% (vinte por cento) da fração ideal da 
Nua Propriedade e do Direito Real de Superfície dados em alienação fi duciária aos CRI, através do Instrumen-
to Particular De Alienação Fiduciária De Imóvel Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro 
de 2021 (“Contrato de Alienação Fiduciária – Nua Propriedade”) e do Instrumento Particular De Alienação Fiduciária 
De Superfície Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro de 2021 (“Contrato de Alienação 
Fiduciária – DRS”) , referentes aos imóveis sob as matrículas de nº 164.390 e 154.331 do Ofi cial de Registro de Imó-
veis de Jundiaí; e (ii) Aprovar o pré-pagamento de 15% (quinze por cento) do Saldo Devedor dos CRI, fi cando estabe-
lecido que a Cedente deverá notifi car a Securitizadora com antecedência mínima de 06 (seis) Dias Úteis, contados da 
data intenção de pagamento aos Investidores, assim como realizar o aporte com 02 (dois) Dias Úteis de antecedência 
da data efetiva da liquidação e, no caso da data do pré-pagamento não ocorrer em uma Data de Pagamento, realizar 
o pagamento da Remuneração capitalizada até a referida data para posterior amortização do Saldo Devedor dos CRI; 
(iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou conve-
nientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta 
ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI 
está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A As-
sembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportuna-
mente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias.
true@opeacapital.com e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos, com vigên-
cia de, no máximo 12 (doze) meses; (d) quando fundo de investimento, a representação caberá à instituição adminis-
tradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à adminis-
tradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente; (e) manifestação de voto, conforme abaixo e (f) na hipótese de celebração de operação compromissada 
pelos Titulares de CRI junto a terceiros, os respectivos Titulares de CRI deverão comprovar à Securitizadora e ao Agen-
te Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles relacionados aos direitos de 
reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que possa ser objeto de assembleia 
especial de investidores dos CRI, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de (i) declara-
ção do respectivo Titular do CRI nos moldes constantes do material de apoio, (ii) envio da tela CETIP (Central de Cus-
tódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refl etindo as quantidades totais de CRI detidas na data da publica-
ção do edital de convocação, bem como (iii) e-mail e/ou contrato com a formalização da referida operação compro-
missada, a serem analisados e aprovados antes da assembleia. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, 
se for o caso.  Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e reserva-se o direito de reali-
zar a gravação da Assembleia Especial, nos termos do disposto no artigo 28, §1º, II da Resolução CVM 81. São Paulo, 
22 de novembro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Arton Investimentos Assessor de Investimento Ltda.
CNPJ/MF nº 44.635.133/0001-00

Edital de Convocação
Ficam os sócios da Arton Investimentos Assessor de Investimento Ltda. (“Sociedade”) convocados a compa-
recerem à assembleia geral extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 04 de dezembro de 2024, 
às 10:00, e, em segunda convocação, no dia 04 de dezembro de 2024, às 10:30, de forma presencial na sede social, lo-
calizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.477, conjunto 72, parte 
2, Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para examinar, discutir e votar sobre: (i) a cessão e transferência de uma quo-
ta de titularidade de Camila Cleto Namura para a sócia ingressante Isabella Espindola de Alvares Otero; (ii) a cessão e 
transferência de uma quota de titularidade de André de Campos Isaac para a sócia ingressante Martha Samson Dono-
frio; (iii) a cessão e transferência de uma quota de titularidade de Raphael Augusto Graçaplena Vieira para a sócia in-
gressante Marcella Mahfuz Toldi; (iv) a alteração da Cláusula 5ª do contrato social refl etir os itens (i), (ii) e (iii) acima; 
e (v) a consequente 6ª alteração e consolidação do contrato social. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Raphael Au-
gusto Graçaplena Vieira - sócio administrador, André de Campos Isaac sócio administrador

VIBRA ENERGIA S.A.
COMUNICADO PERDA/EXTRAVIO

CNPJ 34.274.233/0003-66 - BELA VISTA
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/2006, 
comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de propriedade 
da VIBRA ENERGIA S/A, base de Bela Vista, CNPJ 34.274.233/0003-66, 
situada à Av. Paulista, 901.

CNPJ 34.274.233/0269-18 - CAMPESTRE
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/2006, 
comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de propriedade da 
VIBRA ENERGIA S/A, base de Campestre, CNPJ 34.274.233/0269-18, 
situada à Rua Sumaré, 150.

CNPJ 34.274.233/0352-32 - BARRA FUNDA
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/2006, 
comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de propriedade da 
VIBRA ENERGIA S/A, base de Barra Funda, CNPJ 34.274.233/0352-32, 
situada à Av. Nicolas Boer, 450.

CNPJ 34.274.233/0381-77 - JARDIM DIAMANTE
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 
17/2006, comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de 
propriedade da VIBRA ENERGIA S/A, base de Jardim Diamante, CNPJ 
34.274.233/0381-77, situada à Rodovia Presidente Dutra, 0.
CNPJ 34.274.233/0150-45 - ENTRONC DA RODOVIA DO PIRAPÓ, 0

Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 
17/2006, comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de 
propriedade da VIBRA ENERGIA S/A, base da Rodovia do Pirapó, CNPJ 
34.274.233/0150-45.

CNPJ 34.274.233/0165-21 - RUA CERQUEIRA CÉSAR
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 
17/2006, comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de 
propriedade da VIBRA ENERGIA S/A, base de Rua Cerqueira César, CNPJ 
34.274.233/0165-21, situada à Rua Cerqueira César, 481.

CNPJ 34.274.233/0059-10 - HELIÓPOLIS
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/2006, 
comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de propriedade 
da VIBRA ENERGIA S/A, base de Heliópolis, CNPJ 34.274.233/0059-10, 
situada à Av. Almirante Delamare, 1335.

CNPJ 34.274.233/0065-69 - CASCATA
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/2006, 
comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de propriedade 
da VIBRA ENERGIA S/A, base de Cascata, CNPJ 34.274.233/0065-69, 
situada à Rodovia SP-332.

CNPJ 34.274.233/0126-15 - VIRACOPOS
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/2006, 
comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de propriedade 
da VIBRA ENERGIA S/A, base de Viracopos, CNPJ 34.274.233/0126-15, 
situada no Aeroporto Internacional de Viracopos.

CNPJ 34.274.233/0163-60 - VILA TRIAGEM
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/2006, 
comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de propriedade da 
VIBRA ENERGIA S/A, base de Vila Triagem, CNPJ 34.274.233/0163-60, 
situada à Rua Prof. Zenita Alcantara Nogueira, 1 70.

CNPJ 34.274.233/0164-40 - CENTRO
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/2006, 
comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de propriedade da 
VIBRA ENERGIA S/A, base de Centro, CNPJ 34.274.233/0164-40, situada 
à Rua Cenobelino de Barros Serra, 381.

CNPJ 34.274.233/0174-12 - VILA NOVA PRUDENTE
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 
17/2006, comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de 
propriedade da VIBRA ENERGIA S/A, base de Vila Nova Prudente, CNPJ 
34.274.233/0174-12, situada à Rodovia Raposo Tavares, s/n.

CNPJ 34.274.233/0280-23 - JARDIM DIAMANTE
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 
17/2006, comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de 
propriedade da VIBRA ENERGIA S/A, base de Jardim Diamante, CNPJ 
34.274.233/0280-23, situada à Rodovia Presidente Dutra, 0.

CNPJ 34.274.233/0397-34 - CASCATA
Em atendimento à alínea ‘a’ do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/2006, 
comunicamos a PERDA/EXTRAVIO do Livro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (RUDFTO), de propriedade 
da VIBRA ENERGIA S/A, base de Cascata, CNPJ 34.274.233/0397-34, 
situada à Avenida Sidney Cardon de Oliveira, 2209.

Data, Hora, Local: 31.05.2023, às 10hs, na sede, na Rua Dias Ferreira nº 190, Sala 601, 
Leblon, Rio de Janeiro/RJ. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: 
Leonardo Viveiros de Castro; Secretária: Renata Szczerbacki Setton. Deliberações 
Aprovadas: (i) Alterar o endereço da sede da Companhia que passará da Rua Dias Fer-
reira nº 190, Sala 601, Leblon, CEP 22431-050, Cidade e Estado do Rio de Janeiro para 
a Rua Pedroso Alvarenga nº 1284, 13º andar, Cj. 132, Itaim Bibi, São Paulo/SP; (ii) A rati-
fi cação da eleição do Sr. Leonardo Viveiros de Castro, brasileiro, divorciado, advo-
gado, OAB/RJ 103.660, CPF/MF 033.977.957-88, residente e domiciliado em São Paulo/
SP, para o cargo de Diretor Presidente, para um prazo de mandato unifi cado de 2 anos, a 
contar da presente data; e da eleição da Sra. Renata Szczerbacki Setton, brasileira, 
casada, advogada, OAB/RJ nº 201.710, CPF/MF 144.996.917- 88, residente e domicilia-
da no Rio de Janeiro/RJ, para o cargo de Diretora sem designação específi ca, para um 
prazo de mandato unifi cado de 2 anos a contar da presente data. (iii) Os Diretores serão 
investidos em seus cargos mediante a assinatura dos termos de posse, nos quais decla-
ram para todos os fi ns e efeitos de direito e sob as penas da lei, não estarem impedidos 
de exercer a atividade empresarial. (iv) A consolidação, do Estatuto Social. Encerra-
mento: Nada mais. Rio de Janeiro, 31.05.2023. Mesa: Leonardo Viveiros de Castro - 
Presidente; Renata Szczerbacki Setton - Secretária. Acionistas: Leonardo Viveiros de 
Castro, Cordel Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Por: Luiz Gil de 
Leão e Leonardo Viveiros de Castro. JUCESP NIRE 3530061997-8 em 26.07.2023. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral e JUCERJA nº 00005566827 em 07/07/2023 e Protocolo: 
00-2023/506489-0 em 30/06/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.
Anexo IIII - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Dura-
ção: Artigo 1º - A Cordel Mineração Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
anônima regida pelas disposições do presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. 
Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Pedroso Alvarenga nº 1284, 13º andar, 
Cj. 132 - Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04531-913, poden-
do, mediante deliberação da maioria dos acionistas em Assembleia Geral, transferir, abrir 
ou extinguir fi liais, sucursais, agências, depósitos e escritórios, ou outros estabelecimen-
tos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem 
por objeto a participação em outras sociedades empresária e não empresária, como só-
cia, acionista ou quotista, podendo representar sociedades nacionais ou estrangeiras e 
ainda participar de consórcio. Artigo 4º - A Companhia terá prazo de duração indetermi-
nado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de 
R$2.885.620,00, dividido em 2.885.620 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. § 1º - Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 voto nas delibe-
rações da Assembleia Geral. § 2º - Na proporção do número de ações de que forem titu-
lares, os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações ou de valo-
res mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76, que de-
verá ser exercido no prazo decadencial de 30 dias. § 3º - Nas hipóteses em que a lei con-
ferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o va-
lor do reembolso terá por base o valor do patrimônio líquido constante do último balan-
ço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em 
avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do 
artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 6º - É vedado à Companhia emitir partes benefi ciá-
rias. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á, or-
dinariamente, nos 4 meses seguintes após o término do exercício social, para deliberar so-
bre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sem-
pre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a lei o exigirem (“Assembleia Ge-
ral”). § 1º - A Assembleia Geral será convocada na forma da Lei n° 6.404/76. Independen-
temente das formalidades de convocação será considerada regular a Assembleia Geral a 
que comparecerem, ou na qual estiverem representados, todos os acionistas. As convoca-
ções deverão informar o local, data, horário, ordem do dia e, sempre que possível, as pro-
postas ou documentos a serem discutidos ou apreciados. § 2º - Serão considerados pre-
sentes à Assembleia Geral, os acionistas que (i) participarem das Assembleias Gerais por 
meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comuni-
cação que permita a interação com os demais acionistas, devendo o acionista, todavia, 
confi rmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao secretário da As-
sembleia Geral por carta ou correio eletrônico após o término da Assembleia Geral; ou (ii) 
enviarem seus votos por escrito. § 3º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira con-
vocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria do capital 
social votante, excetuando-se os casos específi cos previstos na Lei nº 6.404/76 e, em se-
gunda convocação, com qualquer número de presentes. § 4º - As Assembleias Gerais se-
rão presididas por qualquer dos presentes indicado pela maioria dos acionistas presentes, 
a quem caberá a escolha de um secretário. § 5º - Os acionistas poderão ser representa-
dos na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionis-
ta, administrador da Companhia ou advogado, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 
6.404/76. Artigo 8º - Ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto Social e na legis-
lação aplicável, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples 
dos votos, não se computando os votos em branco. § Único - Das deliberações tomadas 
em Assembleia Geral, serão lavradas atas no Livro de Atas de Assembleias Gerais e assi-
nadas pelos respectivos acionistas e/ou representantes (conforme aplicável), sendo sufi -
ciente para sua validade a assinatura de tantos acionistas quantos bastem para constituir 
o quórum requerido para aprovação da deliberação. Capítulo IV - Administração: Se-
ção I - Normas Gerais: Artigo 9º - A Companhia será administrada por uma Diretoria, 
observadas as disposições deste Estatuto Social e da Lei n° 6.404/76. Os membros da Di-
retoria serão eleitos para mandatos unifi cados de 2 anos, sendo admitida reeleição. § 1º 
- Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo 
de posse, no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, dentro de até 30 dias após a eleição, 
estando dispensados de prestação de garantia de gestão. § 2º - Os membros da Diretoria 
permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de 
seus substitutos, exceto em caso de destituição, renúncia ou impedimento permanente. A 
substituição dar-se-á na forma da lei. § 3º - A remuneração dos membros da Diretoria 
será fi xada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, 
podendo ser revista, a qualquer tempo. Seção II Diretoria. Artigo 10º - A Diretoria será 
composta por 2, sendo 1 Diretor Presidente  e 1 Diretor Sem Designação Específi ca, elei-
tos e destituíveis em Assembleia Geral da Companhia. § 1º - Em caso de destituição, re-
núncia, substituição ou impedimento permanente de qualquer Diretor da Companhia, ou 
qualquer outro evento que resulte na vacância permanente do cargo de qualquer Diretor 
da Companhia, deverá ser imediatamente convocada uma Assembleia Geral a realizar-se 
nos 5 dias subsequentes, para eleição do substituto, que exercerá o cargo de Diretor da 
Companhia pelo tempo remanescente do mandato do Diretor substituído. § 2º - No caso 
de ausências ou impedimento temporário de qualquer Diretor, o Diretor ausente ou tem-
porariamente impedido deverá ser substituído por outro Diretor indicado por escrito pelo 
Diretor ausente ou temporariamente impedido, ao qual não será devida qualquer remu-
neração adicional pela acumulação de funções. Artigo 11º - A Diretoria terá plenos po-
deres de execução e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e reali-
zação de todas as operações que se relacionem com o objeto social, observadas as com-

petências e limitações dispostas neste Estatuto e em acordos de acionistas arquivados na 
sede da Companhia. Artigo 12º - Salvo as exceções previstas neste Estatuto, qualquer 
ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia pe-
rante terceiros ou a exoneração destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados por 
(i) 02 Diretores em conjunto; ou (ii) por 01 procurador, com poderes específi cos, constituí-
do na forma do Parágrafo Segundo abaixo. § 1º- A Companhia será representada por ape-
nas 1 Diretor nas seguintes hipóteses: (i) perante repartições públicas federais, estaduais 
e municipais, autarquias, empresas públicas ou mistas em atos de representação da Com-
panhia que sejam meramente declaratórios ou para fi ns de registros que não importem 
em ônus fi nanceiros para a Companhia; (ii) fi rmar correspondências e atos de simples ro-
tina; (iii) endossar títulos para efeitos de cobrança ou depósito em favor da Companhia; e 
(iv) receber citações ou notifi cações judiciais, bem como para prestar depoimento em juí-
zo, sempre que a Companhia for regularmente intimada. § 2º - A Companhia poderá, re-
presentada por 02 de seus Diretores, constituir mandatários, especifi cando no instrumen-
to a fi nalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não poderá 
exceder o prazo de 1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judi-
cia, ou para a defesa de processos administrativos, caso em que sua vigência poderá ser 
por prazo indeterminado. § 3º - Excepcionalmente, poderá, ainda, a Companhia ser repre-
sentada por um único Diretor ou mandatário, constituído na forma prevista neste Estatu-
to, desde que haja autorização escrita da maioria dos acionistas. Artigo 13º - É expres-
samente vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relati-
vo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Capítulo V - Conselho Fiscal: 
Artigo 14º - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, 
composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros, e igual número de suplentes, com 
as atribuições e competências previstas em lei. § 1º - O Conselho Fiscal será instalado 
pela Assembleia Geral, por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais 
para tanto, encerrando-se seu mandato na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua 
instalação, permitida a reeleição. § 2º - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos 
em seus cargos mediante assinatura de termos de posse no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho Fiscal, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. § 3º - Os membros do 
Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente, a quem caberá dar 
cumprimento às deliberações do órgão. § 4º - As Reuniões do Conselho Fiscal serão con-
vocadas por seu Presidente ou por quaisquer 2 membros do Conselho Fiscal. § 5º - O quó-
rum de instalação das reuniões do Conselho Fiscal será o da maioria dos membros em 
exercício e as deliberações serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Conselhei-
ros presentes à reunião. § 6º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xa-
da pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembolsa-los pelas 
despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. § 7º - Em 
caso de vacância no cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente assumi-
rá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do Conselheiro substituído. Em suas au-
sências ou impedimentos temporários, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo 
seu suplente, especifi camente para cada reunião. O suplente em exercício fará jus à remu-
neração do efetivo, no período em que ocorrer a substituição, contado mês a mês. § 8º - 
Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo Livro 
de Atas de Reunião do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que esti-
verem presentes. Capítulo VI - Exercício Social e Destinação de Resultados: Ar-
tigo 15º - O exercício social da Companhia inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 
de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, serão elaborados o balanço pa-
trimonial e as demais demonstrações fi nanceiras exigidas por lei. Parágrafo Único - As 
demonstrações fi nanceiras da Companhia deverão ser anualmente auditadas por audito-
res independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 16º - Do re-
sultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% 
serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% 
do capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se exis-
tente, 25% serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § Único - A 
Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da reserva de investimento 
acima referida. Artigo 17º - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimes-
trais ou em períodos menores, caso a Assembleia Geral opte por declarar dividendos à 
conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como decla-
rar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos 
assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 18º - A 
Companhia, mediante deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, poderá creditar 
ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. 
§ Único - Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão com-
putados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo obrigatório do exercício so-
cial em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obriga-
tório. Artigo 19º - A Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a 
seus empregados e administradores, mediante deliberação em Assembleia Geral, obser-
vados os limites legais. Capítulo VII - Dissolução, Liquidação e Transformação: 
Artigo 20º - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos pre-
vistos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. § 1º - O modo de liqui-
dação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que 
deverá funcionar no período de liquidação. § 2º - A Assembleia Geral nomeará o liquidan-
te, fi xará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento. Arti-
go 21º - A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação da 
maioria dos votos na Assembleia Geral. Capítulo VIII - Compromisso Arbitral: Arti-
go 22º - Os litígios, controvérsias e reivindicações direta ou indiretamente oriundos ou 
relacionados ao presente Estatuto Social ou com ele relacionados, incluindo aqueles per-
tinentes à relação dos acionistas entre si e com a Companhia, serão defi nitivamente re-
solvidos por arbitragem, de acordo com as Regras de Arbitragem do Centro Brasileiro de 
Mediação e Arbitragem (“CBMA”), em vigor no momento em que o pedido de instaura-
ção de arbitragem for recebido. § 1º - A arbitragem será realizada no Brasil, na Cida-
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e será conduzida na língua portugue-
sa. § 2º - Cada parte permanece com o direito de requerer no juízo comum compe-
tente as medidas judiciais que visem à obtenção de medidas cautelares para prote-
ção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório previamente à instauração 
do tribunal arbitral, sem que isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. 
Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais, fica eleito o Foro da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. Capítulo IX - Disposições Gerais: Artigo 23º - Este 
Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as Leis da República Fede-
rativa do Brasil. Artigo 24º - A Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas, 
sempre que solicitada, cópias de quaisquer contratos celebrados com partes relacio-
nadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de ou-
tros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 25º - No caso 
de abertura do capital social, a Companhia deverá aderir a segmento especial de bol-
sa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que as-
segure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa.

CORDEL MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 42.291.904/0001-63 - NIRE 33.300.339.655
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Maio de 2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DO JORDÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: às 10:00 horas do dia 10/12/2024 (com 
recebimento das propostas até às 09h00min do 
dia 10/12/2024), realizará o Início da Disputa 
de Preços referentes à Reabertura do PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024, que tem 
como objeto a “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PARA ANI-
MAIS DE PEQUENO E GRANDE PORTE EM 
ATENDIMENTO AO CENTRO DE CONTROLE 
DE ZOONOSES E A ASSOCIAÇÃO ZOÓFILA 
DE CAMPOS DO JORDÃO” A sessão pública 
de processamento do Pregão será realizada ex-
clusivamente por meio eletrônico/internet, me-
diante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases, através 
do Sistema de Pregão Eletrônico http://www.
novobbmnet.com.br . A formalização de con-
sultas poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitações pelo endereço de e-mail: licitacoes@
camposdojordao.sp.gov.br; e pelo telefone: (12) 
3668-5450 ou (12) 3662-3685. O Edital com-
pleto poderá ser obtido pelos interessados pelo 
endereço eletrônico http://www.novobbmnet.
com.br/; ou www.camposdojordao.sp.gov.br ; 
“acesso no link - Editais e Licitações”. Campos 
do Jordão, 25 de novembro de 2024. Departa-
mento de Compras e Licitações - Lucineia Go-
mes da Silva - Agente de Contratação

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 501/2024, Pro-
cesso 14.026/2024 objetivando o registro de 
preços para aquisição de lancetas e tiras para de-
terminação de glicose sanguínea. Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 09/12/2024 às 08:30h e abertura 
a partir das 08:32h. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos inte-
ressados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 504/2024, Pro-
cesso 14.039/2024 objetivando o registro de 
preços para aquisição de medicamentos mani-
pulados padronizados na REMUME. Sec Mun de 
Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á até 
o dia 10/12/2024 às 08:30h e abertura a partir das 
08:32h. O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

KALLAS DIAS LEME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ/MF nº 09.032.172/0001-11 - NIRE 35.221.628.583

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, Hora e Local. Aos 18 dias do mês de novembro de 2024, às 09:00 horas, na sede da Socie-
dade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n.º 
1290, 6º andar, conjunto 602, Brooklin Paulista, CEP: 04578-910.VPresença. Sócios representando 
a totalidade do Capital Social:VKALLAS ARKHES INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., 
com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, sala 57, Vila Nova 
Conceição, CEP: 04508-030, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.613.930/0001-49, com seus docu-
mentos de constituição arquivados na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.228.154.285, 
neste ato representada por seu administrador Emilio Rached Esper Kallas, brasileiro, casado sob 
regime de separação total de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA sob o n° 44.735/D e no CPF/
MF n° 101.280.006-78, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.677.600-1 SSP/SP, com ende-
reço profissional nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, Vila Nova 
Conceição, CEP 04508-030, doravante denominada (“KALLAS”); IMOBILIARIA 517 DO BRASIL 
PROJETOS IMOBILIARIOS LTDA, com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, n.º 12.901, 6º andar, torre norte, Brooklin Paulista, CEP: 04578-910, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.607.609/0001-99, com seus documentos de constituição arquivados na Junta 
Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.227.775.731, neste ato representada por seu administrador 
Antônio Carlos Ferreira Rosa, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 24.862.487-8 SPP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 118.060.988-30, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n.º 12.901, 6º 
andar, torre norte, Brooklin Paulista, CEP: 04578-910, doravante denominada (“IMOBILIÁRIA 517”), 
na qualidade de únicos sócios representando a totalidade do capital social da KALLAS DIAS LEME 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.032.172/0001-11, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Uni-
das, n.º 1290, 6º andar, conjunto 602, Brooklin Paulista, CEP: 04578-910, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E. 35.221.628.583, 
doravante denominada (“Sociedade”), reúnem-se em Reunião de Sócios, nos termos dos artigos 
1065, 1071, 1072, 1075 1078 e 1079 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), conforme segue: Convo-
cação. Dispensada a convocação ante a presença da totalidade dos Sócios. Composição da Mesa. 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Emilio Rached Esper Kallas, que convidou a mim, Monique 
Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Ordem do Dia. Deliberar sobre a redução de capital. 
Deliberações: Após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocadas 
à disposição de todos os sócios, trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) Aprovar a redução do capital social integralizado em R$ 
20.373.989,21 (vinte milhões, trezentos e setenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e 
vinte e um centavos), por serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código 
Civil, passando o capital social de R$ 20.374.989,21 (vinte milhões, trezentos e setenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e vinte e um centavos) para R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 
1.000 (mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 300 (trezentas) quotas de 
titularidade da sócia KALLAS e 700 (setecentas) quotas de titularidade da sócia IMOBILIÁRIA 517.
(ii) Em que pese o capital social da Sociedade seja de R$ 23.676.360,00 (vinte e três milhões, seis-
centos e setenta e seis mil, trezentos e sessenta reais), o capital integralizado é de R$ 20.374.989,21 
(vinte milhões, trezentos e setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte e um 
centavos), sendo certo que o prazo para integralização do valor remanescente se esgotou. (iii) Au-
torizar os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos necessários para a 
restituição dos valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim 
como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins prescritos 
no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do 
contrato social consignando o novo valor do capital social.Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 18 de novembro de 2024.

SPRINGFIELD EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ/MF nº 12.711.439/0001-01 - NIRE 35.224.811.770

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, Hora e Local. Aos 19 dias do mês de novembro de 2024, às 09:00 horas, na sede da Socieda-
de, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 
20, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030. Presença. Sócios representando a totalidade do Capital 
Social: KALLAS ARKHES INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., com sede nesta Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, sala 57, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-
030, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.613.930/0001-49, com seus documentos de constituição arqui-
vados na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.228.154.285, neste ato representada por seu 
administrador Emilio Rached Esper Kallas, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, 
engenheiro civil, inscrito no CREA sob o n° 44.735/D e no CPF/MF n° 101.280.006-78, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.677.600-1 SSP/SP, com endereço profissional nesta Capital do Estado 
de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030, doravante 
denominada (“KALLAS”), na qualidade de único sócio representando a totalidade do capital social da 
SPRINGFIELD EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede nesta Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 20, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 12.711.439/0001-01, com seus documentos de constituição arquivados na 
Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.224.811.770, doravante denominada (“Sociedade”), re-
únem-se em Reunião de Sócios, nos termos dos artigos 1065, 1071, 1072, 1075 1078 e 1079 da Lei 
nº 10.406/02 (“Código Civil”), conforme segue: Convocação. Dispensada a convocação ante a pre-
sença da totalidade dos Sócios. Composição da Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Emi-
lio Rached Esper Kallas, que convidou a mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 
Ordem do Dia. Deliberar sobre a redução de capital. Deliberações: Após a leitura dos documentos 
mencionados na ordem do dia, que foram colocadas à disposição de todos os sócios, trinta dias 
antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) 
Aprovar a redução do capital social em R$ 12.827.977,00 (doze milhões, oitocentos e vinte e sete mil, 
novecentos e setenta reais), por serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do 
Código Civil, passando o capital social de R$ 12.828.977,00 (doze milhões, oitocentos e vinte e oito 
mil, novecentos e setenta e sete reais) para R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo todas de titularidade da única sócia KALLAS. 
(ii) Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos necessários 
para a restituição dos valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, 
assim como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins pres-
critos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão a alteração 
do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 19 de novembro de 2024.

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  DE  ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
JR TOP TEAM COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.382.047/
0001-08, com sede na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, 1465, loja 2035, sala A, CEP 05145-907, Jardim
Iris, São Paulo, representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominadas “EMPRESA”, e, de outro
o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE
SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº  01.480.456/0001-69, com sede na Rua
Irmã Pia, 422, sala 205. Ed. Green Office, Jaguaré, São Paulo, SP, CEP 05335-050, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA  para  Assembleia Virtual  que ocorrerá no dia
29/11/2024, com início às 16:00 e término às 17:00. O endereço eletrônico para votação será divulgado através
de comunicado que será fixado na dependência da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, serão discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dias: ratificação de piso, piso e correção
salarial, horista, tipos de jornada, jornada 12x36, trabalho intermitente, regime de tempo parcial especial, planos
de cargos e salários, remuneração por produtividade e desempenho, apuração de remuneração, adicional de hora
extra e noturna, fornecimento de refeição, vale transporte, concessão de benefícios, escala de folga, banco de
horas, trabalho aos domingos e feriados, intrajornada, férias, marcação de ponto, gorjetas, contribuições e eventuais
outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. As votações e a homologação dos
instrumentos coletivos obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 26 de novembro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente
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